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• Extrato de Contrato.  Tomada de Preços n° 004/2014.

• Lei Nº 361/2014 de 09 maio de 2014. Altera o “caput” e os incisos I e VIII do Art. 2º e acrescenta os parágrafos 3º e 4º ao Art. 3º da Lei
Municipal Nº 336/2013 de 08 de maio de 2013, e dá outras providências.

• LEI MUNICIPAL Nº 362/2014 - Fica fixado o vencimento de R$ 1.697,37 (hum mil seiscentos e noventa e sete reais e trinta e sete
centavos), para os professores municipais com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e de R$ 848,68 (oitocentos e quarenta e oito
reais e sessenta e oito centavos) para os de carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
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Lei

 

 Lei Nº 361/2014 de 09 maio de 2014. 

Altera o “caput” e os incisos I e VIII do 
Art. 2º e acrescenta os parágrafos 3º e 4º  
ao Art. 3º da Lei Municipal Nº 336/2013 
de 08 de maio de 2013, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de América Dourada, Estado da Bahia, no uso de sua s 
atribuições legais e de acordo com ao Art. 52º da Lei Orgânica Municipal, faço saber 
que Câmara Municipal Aprova eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Art. 2º da Lei 336/2013, passa a vigorar com a seguinte redação:  

...... Para se inscrever no Programa Bolsacidadã, além das exigências contidas no Art. 
1º desta Lei, o estudante deverá atender aos seguintes requisitos: 

Art. 2º - Os incisos I e VIII do Art. 2º da Lei 336/2013 passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

...... Inciso I - Ser brasileiro. 

...... Inciso VIII - não receber outro benefício ou não estiver amparado por outro 
programa governamental no âmbito do município.     

Art. 3º- O Art. 3º da Lei 336/2013 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

Parágrafo 3º- Após o termino do curso (nível superior) do aluno beneficiado pelo 
Programa BOLSACIDADÃ, outro do mesmo núcleo familiar poderá ter acesso ao 
referido benefício. 

Parágrafo 4º - Os recursos financeiros serão repassados de forma individual para a 
conta bancária com titularidade do aluno a ser beneficiado pelo BOLSACIDADÃ. 

Art. 4º - - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de América Dourada, 09 de maio de 2014.  

 

Joelson Cardoso do Rosário 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA 
Av. Romão Gramacho, 77 – Centro – Cep. 44.910-000 
Tel.: (74) 3692-2000 – CNPJ. 13.891.536/0001-96 

 

 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 362/2014 
 
 

“Fixa piso salarial dos professores 
municipais e dá outras providencias” . 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo o art. 73, inciso III, 
da Lei Orgânica Municipal e Portaria Interministerial Nº 16, de 17 de 
dezembro de 2013. 
   
  Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei: 
 
 
  Art. 1º - Fica f ixado o vencimento de R$ 1.697,37 (hum mil 
seiscentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos) ,  para os 
professores municipais com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais e de R$ 848,68 (oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e oito centavos) para os de carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
 
  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
contando os seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete de Prefeito, 09 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO 
Prefeito Municipal 
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